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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

Processo:   1987/2007 – Classe XV 

Assunto:     Perda de Mandato Eletivo – Canaã do Norte/MT

Requerente: Juscelino Albano Correa

Requerido:   Ovídio Tomitão Filho

Relator:     Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida





Eminente Relator:





  Retornam a este Parquet, para a manifestação derradeira, os autos atinentes à perda de mandato eletivo do  Sr. Ovídio Tomitão Filho, vereador eleito pelo Município de Nova Canaã,  por desfiliação injustificada do PTB. 




Afirmou o requerente em sua peça inicial que é suplente de vereador pela coligação PSDB/PPS/PT/PTB/PMDB e que tem interesse jurídico em face da inércia do Diretório Municipal do PTB de Nova Canaã, sustentando que o requerido Ovídio Tomitão Filho

chegou a exercer o cargo de presidente do Diretório Municipal do PTB até o dia 23 de abril de 2007, quando, voluntariamente, abandonou o partido para se filiar ao Partido Progressista.





Em sua defesa, o vereador alega, em preliminar, carência da ação por ilegitimidade ativa, argüindo que ele, requerido, não possui como partido de origem o PTB, mas, sim, o PSDB, pelo qual teria sido eleito e dele se desfiliado em 03/06/05, muito antes de ter entrado em vigor a Res./TSE 22.610/07, que a coligação havida para as eleições proporcionais foi entre o PSDB e o PPS, e que o requerente não fazia parte do PSDB, mas, sim, do PPS, e, no mérito, que sua desfiliação do PTB está amparada em justo motivo, retratado como esvaziamento político e desestruturação dos Diretórios Estadual e Municipal,  falta de sustentação partidária e, sobretudo, ingresso no partido de “inimigo” político, ex-adversário, apoiado pela Direção Regional.

Assim sintetizada a questão, passa este Parquet à manifestação.

Da prelininar

Compulsando os autos, tem este Parquet que razão acompanha o vereador requerido, pois, conforme demonstrado nos autos, ele, requerido, não foi eleito pelo PTB, mas, sim, pelo PSDB, e o requerente, à época, foi eleito suplente pelo PPS, que compunha com aquele coligação, não sendo, portanto, filiado ao partido detentor do mandato e não possuindo, conseqüentemente, legitimidade para constar no pólo ativo da ação. 

Por outro ponto, embora não tenha sido alegada, aflora das informações contidas nos autos a ilegitimidade passiva do requerido, uma vez que foi eleito vereador pelo PSDB e deste se desfiliou em 03/06/05, não sendo alcançado pela Res/TSE nº 22.610/07.

Destarte, em razão do exposto, manifesta-se esta PROCURADORIA pela extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Do mérito

No mérito, superada a fase preliminar por entendimento diverso, o quanto alegado como justa causa, qual seja, esvaziamento e desestruturação dos Diretórios, falta de sustentação partidária e ingresso de adversários políticos na agremiação, não justifica a desfiliação de modo a afastar a perda do cargo por infidelidade. Contudo, a pretensão autoral esbarra no fato de ser o mandato, na verdade, do PSDB, que não é parte nos autos e nem o suplente é seu filiado, pelo que a manifestação, neste ponto, é pelo indeferimento do pedido.

Cuiabá/MT, 07 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

Procurador Regional Eleitoral 
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